
ATO nº 02/2004, de 08 de março de 2004

O Presidente da ASSOCIAÇÃO NACIONAL
DO  TRANSPORTE  DE  CARGAS  E
LOGÍSTICA,  no  uso  de  suas  atribuições
estatutárias, e considerando o disposto no art.
54, § 3º, do Estatuto Social,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar, com status de Diretor Adjunto, na forma do Estatuto Social, o cargo
de Curador da Biblioteca Setorial do Transporte, iniciativa conjunta da NTC&Logística
e do SETCESP.

Art. 2º - Nomear para exercer o cargo criado no artigo anterior o representante de
empresa  associada  e  membro  efetivo  do  Conselho  Superior  da  NTC&Logística,  RUI
CÉSAR ALVES.

Art. 3º -  Competirá ao Curador da Biblioteca Setorial do Transporte representar a
entidade em toda e qualquer reunião ou decisão referente àquele acervo, zelando pela sua
conservação e permanente enriquecimento, bem como atuar junto aos órgãos internos da
entidade no sentido de viabilizar  o necessário apoio ao funcionamento e à expansão da
Biblioteca. 

Art. 4º - Eventuais despesas que venham a ser necessárias para o cumprimento do
objetivo referido no artigo anterior serão objeto de prévia aprovação da Diretoria, mediante
solicitação fundamentada do Curador.

Art. 5º - Este ato entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE no informativo eletrônico da NTC&Logística,
mantendo-se  em caráter  permanente  no  portal  da  entidade:
www.ntc.org.br .

    

São Paulo, 08 de março de 2004.

GERALDO AGUIAR DE BRITO VIANNA
Presidente


